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EMENTA
O conceito de soberania, e sua definição como qualidade do poder do Estado, tem ocupado lugar central na reflexão política 
desde a construção original de Bodin. Sua história tem sido marcada por inúmeros capítulos que têm envolvido debates 
extremamente interessantes, muitos deles intensamente apaixonados, que chegam até disputas contemporâneas. Dentre 
esses episódios, um dos mais relevantes se deu no contexto dos debates da luta pelo método de Weimar. Naquele momento, 
inúmeras possibilidades e caminhos eram colocados no horizonte de possibilidades não apenas teóricas, mas também 
políticas. Foi um cenário em que, como defende Fioravanti, um tipo histórico de constituição se apresentava, a constituição 
democrática; no qual o Estado Social se apresentava como novo paradigma do Estado de Direito; quando intensos debates 
intelectuais foram travados no âmbito do Direito Político, nos quais algumas das questões seminais da Teoria do Estado e da 
Teoria da Constituição foram formuladas e situadas.
          A disciplina propõe fazer uma aproximação a esse capítulo do debate acerca da soberania, iniciando a reflexão pela 
obra. O problema da soberania e a Teoria do Direito Internacional, originalmente publicada por Hans Kelsen em 1920. A 
partir daí, seguirá o percurso pelas obras Teologia Política, de Carl Schmitt, publicado pela primeira vez em 1922, e A 
soberania, de Hermann Heller, de 1927. Ainda, além dessas obras centrais, textos complementares destes e de outros 
autores e autoras serão utilizados para a compreensão mais ampla da discussão.
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